
2. Em caso de resposta afirmativa à primeira questão:

A possibilidade de participação num concurso com prémio
através da compra do jornal constitui, por si só, uma prática
desleal na acepção do artigo 5.o, n.o 2, da directiva das
práticas comerciais desleais, unicamente pelo facto de esta
possibilidade de participação, pelo menos para uma parte do
público-alvo, constituir, se não o único motivo, pelo menos
o motivo determinante para a compra do jornal?

(1) JO L 149, p. 22.

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo
Finanzgericht München (Alemanha) em 11 de Dezembro
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Língua do processo: alemão

Órgão jurisdicional de reenvio

Finanzgericht München

Partes no processo principal

Recorrente: British American Tobacco (Germany) GmbH

Recorrido: Hauptzollamt Schweinfurt

Questões prejudiciais

1. O artigo 5.o, n.o 2, primeiro parágrafo, primeiro travessão, da
Directiva 92/12/CEE do Conselho, de 25 de Fevereiro
de 1992, relativa ao regime geral, à detenção, à circulação e
aos controlos dos produtos sujeitos a imposto especial de
consumo (1), deve ser interpretado no sentido de que merca-
dorias não comunitárias sujeitas a imposto especial de
consumo que se encontram sob o regime de aperfeiçoa-
mento activo, nos termos do artigo 84.o, n.o 1, alínea a), do
Regulamento (CEE) n.o 2913/92 do Conselho, de
12 de Outubro de 1992, que estabelece o Código Aduaneiro
Comunitário, também se consideram em regime suspensivo
quando só são produzidas a partir de mercadorias não
sujeitas ao imposto especial de consumo mediante operações
de aperfeiçoamento activo após a respectiva importação, pelo
que, em conformidade com o décimo quinto considerando
da Directiva 92/12/CEE, não é necessário utilizar para a sua
circulação o documento de acompanhamento nos termos do
artigo 18.o, n.o 1, da Directiva 92/12/CEE?

2. No caso de a primeira questão dever ser respondida negativa-
mente:

O artigo 15.o, n.o 4, da Directiva 92/12/CEE deve ser inter-
pretado no sentido de que a prova de que o destinatário
assumiu a responsabilidade dos produtos sujeitos ao imposto
especial de consumo pode ser feita por meio diferente da
apresentação do documento de acompanhamento referido
no artigo 18.o da Directiva 92/12/CEE?

(1) JO L 76, p. 1.

Recurso interposto em 16 de Dezembro de 2008 por
Powerserv Personalservice GmbH, anteriormente
Manpower Personalservice GmbH do acórdão proferido
pelo Tribunal de Primeira Instância (Quinta Secção) em
15 de Outubro de 2008 no processo T-405/05, Powerserv
Personalservice GmbH/Instituto de Harmonização do

Mercado Interno (marcas, desenhos e modelos)

(Processo C-553/08 P)

(2009/C 69/35)

Língua do processo: alemão

Partes

Recorrente: Powerserv Personalservice GmbH, anteriormente
Manpower Personalservice GmbH (representante: B. Kuchar,
Rechtsanwältin)

Outras partes no processo: Instituto de Harmonização do Mercado
Interno (marcas, desenhos e modelos), Manpower Inc.

Pedidos da recorrente

— Anular a decisão recorrida do Tribunal de Primeira Instância
de 15 de Outubro de 2008 no processo T-405/05, e anular
a marca comunitária 76059 para todos os produtos e
serviços.

— Anular a decisão recorrida do Tribunal de Primeira Instância
de 15 de Outubro de 2008 no processo T-405/05, na
medida em que não foi fornecida a prova do carácter distin-
tivo adquirido pela marca comunitária 76059 e reenviar o
processo.

— Em qualquer caso, condenar o IHMI e a titular da marca
comunitária nas suas próprias despesas e no pagamento das
despesas da recorrente no processo na Câmara de Recurso
do IHMI, no Tribunal de Primeira Instância e no Tribunal de
Justiça.
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Fundamentos e principais argumentos

O presente recurso é interposto do acórdão do Tribunal de
Primeira Instância, que negou provimento ao recurso interposto
pela recorrente tendo em vista a anulação da decisão da Quarta
Câmara de Recurso do Instituto de Harmonização do Mercado
Interno (a seguir «IHMI»), de 22 de Julho de 2005, relativa à
anulação da marca comunitária «MANPOWER». O Tribunal de
Primeira Instância decidiu que a marca comunitária
«MANPOWER» para os produtos e serviços registados só é
descritiva no Reino Unido, na Irlanda, na Alemanha e na Áustria
e confirmou a decisão da Câmara de Recurso, segundo a qual a
marca em causa adquiriu um carácter distintivo nos Estados-
-Membros em que era descritiva pelo uso que dela foi feito.

O recurso tem como fundamento a violação das disposições
conjugadas do artigo 51.o, n.o 1, alínea a), e n.o 2, e do artigo 7.
o, n.o 1, alínea c), e n.o 3, do Regulamento (CE) n.o 40/94 do
Conselho, de 20 de Dezembro de 1993, sobre a marca comuni-
tária.

Contrariamente ao entendimento do Tribunal de Primeira
Instância, o sinal «MANPOWER» é descritivo — como a Câmara
de Recurso do IHMI decidiu a justo título — também nos Países
Baixos, na Suécia, na Dinamarca e na Finlândia, bem como em
todos os outros Estados que eram membros da Comunidade
antes de 1 de Maio de 2004. Se o Tribunal de Primeira Instância
tivesse atendido ao facto de que, segundo uma estatística da
Comissão das Comunidades Europeias, 47 % das pessoas em
questão na Comunidade falam inglês, deveria ter concluído daí
que a marca nominativa «MANPOWER» é descritiva não só na
Alemanha e na Áustria mas também noutros Estados da UE, em
especial nos Países Baixos, na Suécia, na Finlândia e na Dina-
marca. Também relativamente aos outros Estados que eram
membros da Comunidade antes de 1 de Maio de 2004, o
Tribunal de Primeira Instância não teve em conta que a parte
relevante da população total, devido à escolaridade obrigatória
em cada um destes Estados-Membros, tem conhecimentos sufi-
cientes de inglês para compreender o sentido de vocábulos de
base como as palavras «MAN» e «POWER» e, deste modo, reco-
nhecer também a palavra «MANPOWER» como descritiva relati-
vamente aos produtos e serviços da titular da marca. Contudo,
o Tribunal de Primeira Instância não só não indica por que
razão se deve entender que a população no exterior do Reino
Unido e da Irlanda não tem sequer conhecimentos básicos de
inglês, mas entra mesmo em contradição com a jurisprudência
que tem proferido, segundo a qual se deve reconhecer que toda
a população no exterior do Reino Unido e da Irlanda tem certos
conhecimentos básicos de inglês no contexto da percepção de
uma marca.

Quanto à prova do carácter distintivo adquirido pelo uso, o
Tribunal de Primeira Instância cometeu um erro de direito ao
alargar o público relevante, por referência à decisão da Câmara
de Recurso, sem apreciar de novo as provas existentes do
carácter distintivo adquirido. Mesmo se se concordar com o
Tribunal de Primeira Instância em que a prova da notoriedade
só deve ser produzida relativamente ao Reino Unido, à Irlanda,
à Alemanha e à Áustria, face à extensão do público, o referido
tribunal deveria ter anulado a decisão da Câmara de Recurso
neste ponto e reenviar-lhe o processo. O Tribunal de Primeira

Instância cometeu também um erro de direito ao acolher o
entendimento da Câmara de Recurso quanto a um «efeito de
spillover» da eventual notoriedade da marca nominativa em
causa do Reino Unido para a Irlanda, embora não seja conce-
bível uma «extensão» da notoriedade de uma marca nem de um
Estado-Membro para outro, nem de um produto ou serviço para
outro produto ou serviço.

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo
Bundesverwaltungsgericht (Alemanha) em 19 de Dezembro
de 2008 — Müller Fleisch GmbH/Land Baden-Württemberg

(Processo C-562/08)

(2009/C 69/36)

Língua do processo: alemão

Órgão jurisdicional de reenvio

Bundesverwaltungsgericht

Partes no processo principal

Recorrente: Müller Fleisch GmbH

Recorrido: Land Baden-Württemberg

Interveniente: Vertreter des Bundesinteresses beim Bundesverwal-
tungsgericht

Questões prejudiciais

O artigo 6.o, n.o 1, em conjugação com o anexo III, capítulo A,
parte I, do Regulamento (CE) n.o 999/2001 (1), na versão do
Regulamento (CE) n.o 1248/2001 (2) da Comissão, de
22 de Junho de 2001, deve ser interpretado no sentido de que
se opõe à extensão da obrigação de testar todos os bovinos com
idade superior a 24 meses, prevista no BSE-Untersuchungsve-
rordnung (regulamento relativo aos testes de EEB), de
1 de Dezembro de 2000 (BGBl I, p. 1659), alterado pelo regula-
mento de 25 de Janeiro de 2001 (BGBl I, p. 164)?

(1) Regulamento (CE) n.o 999/2001 do Parlamento Europeu e do
Conselho, de 22 de Maio de 2001, que estabelece regras para a
prevenção, o controlo e a erradicação de determinadas encefalopatias
espongiformes transmissíveis (JO L 147, p. 1).

(2) Regulamento (CE) n.o 1248/2001 da Comissão, de 22 de Junho
de 2001, que altera os anexos III, X e XI do Regulamento (CE)
n.o 999/2001 do Parlamento Europeu e do Conselho relativamente à
vigilância epidemiológica e aos testes de detecção de encefalopatias
espongiformes transmissíveis (JO L 173, p. 12).
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